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MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA EXECUTIVA

3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA

PROPOSTA Nº 70003820006/2020 TED Nº 106/2020

ENTIDADE:
FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA

CNPJ:
00.038.174/0001-43

UF:
DF

ENDEREÇO:
CAMPUS UNIVERSITARIO DARCY RIBEIRO - ASA NORTE

PROCESSO:
25000.069321/2020-10

OBJETO DESTE TERMO ADITIVO SIMPLIFICADO:
Prorrogar a vigência do Termo de Execução Descentralizada nº 106/2020 por mais 182 (cento e oitenta
e dois) dias, passando a vigorar até 19/06/2025.

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 23/11/2020
TÉRMINO DA VIGÊNCIA ATUAL: 19/12/2024
TÉRMINO DA VIGÊNCIA FINAL PRORROGADA POR ESTE TERMO: 19/06/2025
OBSERVADO O PRAZO PARA A APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS, CONSTANTE DA
CLÁUSULA DÉCIMA DO TERMO DE CONVÊNIO.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO BÁSICA

Aplica-se ao presente Termo Aditivo o Decreto nº 10.406/2020, a Lei nº 14.133/2021 e  a
Lei nº 8.666/1993, no que couber.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

A vigência do presente Termo de Execução Descentralizada passará a contar da data de
assinatura até 19/06/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições deste Termo de Execução
Descentraliada não modificadas por este Termo.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo é assinado em 01 (uma) via, devendo ser publicado, pelo MINISTÉRIO
DA SAÚDE, em conformidade com a legislação vigente, para produzir os efeitos legais.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://aplicacao.saude.gov.br/bgsiconvws/pages/visualizarDocumentoDigital.jsf?codigo=1315392&crc=93210f36
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